
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS) 

Confere o título de “Capital Nacional 
Ecumênica da Fé” ao Município de 
Trindade, no Estado de Goiás.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido o título de “Capital Nacional 

Ecumênica da Fé” ao Município de Trindade, no Estado de Goiás.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Todo os anos, no primeiro domingo do mês de julho, 

realiza-se no Município de Trindade, no Estado de Goiás, a Festa do Divino Pai 

Eterno, que recebe mais de um milhão de fiéis. 

Esta história teve origem por volta de 1840, quando um 

casal de agricultores descobriu, ao roçar o pasto nos fundos de casa, ao lado 

do córrego Barro Preto, um medalhão de barro de pouco mais de meio palmo. 

O medalhão representava a Santíssima Trindade coroando a Virgem Maria e 

cativou a gente humilde do lugar. Aos sábados, passaram a reunir-se para 

rezar o terço e, em bem pouco tempo, a casa dos dois agricultores já não 

conseguia acolher tanta gente para a oração diante do Pai Eterno. 
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Foi, então, construída uma capela coberta de folhas de 

buriti que passou a ser visitada por devotos de todo lugar, trazendo presentes e 

ofertas para o Pai Eterno. Logo depois, ergueu-se uma capela de alvenaria, 

surgindo assim o patrimônio da igreja, com doações de terras pelos 

fazendeiros do arraial. Em seqüência, o medalhão sagrado deu lugar à 

escultura da imagem em madeira, obra de um grande artista da época, José 

Joaquim da Veiga Valle, da cidade de Pirenópolis, ainda hoje venerada no 

Santuário de Trindade.  

A fé no Divino Pai Eterno cresceu, transformou-se em 

romaria e, ao longo dos anos, ganhou fama e trazia contingente significativo de 

fiéis a Trindade, numa grande festa de fé e confraternização religiosa. O refrão 

popular contava bem o espírito da romaria: "Coisa boa é bondade, festa boa é 

da Trindade". 

Em certo momento, a romaria enfrentou problemas. Em 

1891, o bispo de Goiás, Dom Eduardo Silva, visitou Trindade nos dias da festa 

e manifestou contrariedade com o que assistiu: "Jogos, besundellas, 

brequetefes e reunem-se bilhardonas e as calonas de tôdas as frequezias bem 

como sugeitos avillandos e rapazes mariolas, que aproveitam essa reunião de 

gente ruim e de marafonas para saciarem a sua luxuria e executarem suas 

vinganças, de sorte que não há um anno em que não haja assassinatos e 

ferimentos graves".  

Assustado, o bispo tratou de ir à Europa em busca de 

padres para "se cristianizarem as romarias". Voltou com os redentoristas 

alemães, em 1894, que se fixaram em Aparecida do Norte-SP, Campininhas 

das Flores (hoje bairro de Goiânia) e na própria Barro Preto, onde estão até 

hoje. 

Campinas foi elevada à categoria de Município em 1907, 

tendo os arraiais de Barro Preto e São Sebastião do Ribeirão (atual Guapó) 

incorporados a ele. Dois anos após a criação do Município de Campinas, foi 

criado o distrito de Barro Preto e alterado seu nome para Trindade. Cinco anos 

mais tarde foi a vez de Ribeirão se tornar distrito.  

Trindade foi elevada a categoria de Vila em 16 de julho 

de 1920, cuja instalação se deu em 31 de agosto de 1920, tendo seu território 

desmembrado de Campinas e ficando a ele anexado o distrito de Ribeirão. 

Sete anos depois sua sede foi elevada à categoria de Cidade. 
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Durante a Festa do Divino Pai Eterno, de 26 de junho a 5 

de julho, acontecem procissões, novenas, confissões, romarias (de diversas 

caravanas e peregrinos), celebrações, shows católicos em comemoração ao 

Pai Eterno, a santíssima trindade (pai, filho e espírito santo). O Santuário do 

Divino Pai Eterno é o segundo maior do Brasil, sendo o primeiro o de 

Aparecida do Norte, e a Festa do Divino Pai Eterno é a maior manifestação 

religiosa de Goiás, durante a qual os fiéis agradecem e pedem milagres na 

romaria. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio 

das Senhoras e Senhores Deputados para aprovação do presente Projeto de 

Lei a fim de prestar justa e merecida homenagem a Trindade, Município no 

Estado de Goiás, conferindo-lhe o título de “Capital Nacional da Fé”. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
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